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CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da • 
dotação orçamentária n° 1451.06.421.208.4601.0901.339039.03.0.10.1, e as despesas 
dos exercícios subsequentes, pelas dotações próprias a serem fixadas: 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo das disposições das Cláusulas deste Contrato e Anexos do Edital de 

Licitação PE 47/2018, e em cumprimento às suas obrigações contratuais, além das 

decorrentes de lei e de normas regulamentares, constituem encargos específicos da 

CÓNTRATADA pela prestação do serviço: 

8.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões em até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do Contrato; 

8.2. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3. Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, 

previdenciária, de seguro, higiene e segurança do trabalho, assumindo todas as 

obrigações e encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus 

resultantes das infrações cometidas; 

8.4 Observar as disposições legais que regulam o exercício de sua atividade como 

empresa legalmente habilitada para a prestação dos serviços objeto deste Contrato; 

8.5 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por, ineficiência ou irregularidade cometidas , por seus empregados, 

convenentes ou prepostos, envolvidos na execução do Contrato; 

8.6 Assumir, relativamente a seus empregados e prepostos, todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica, inclusive em ca de acidente de • n 
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